
APROVADO pelo Plentirio, em PAUTA EXTRA' em 1"

Discussão e Votøção, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." 10/2016'

oriundo do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZTNAS - Com PARECER

FAVOruíVEL, CONJ(INTO, døs Comissões de Constituição, Justiçø e

Redação; cle Finønçøs Públicøs; e de Obrøs, Patrirmônio e Serviços Ptiblicos

(Reløtor : Dep utødo BELARMINO LIÌÝS).

Incluø-se nø Ordem do Diø para 2" discussão e votação.

Em 30 de novenzbro de 2016.

Dep BELARMTNO

Vice-Presidente



APROVADO pelo Plendrio, em FAUTA EXTRA, em 2"

Discussão e Votøção, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAIR ¡/." 10/2016,

oriundo do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZOI\{AS - Com PARECER

FAVORAVEL, COIVJUNTO, døs Comissões de Constituição, Justiçø e

Redação; de Finunçøs Priblicss; e de Obrøs, Patrirnônio e Serviços Públicos

(Relator : Dep utødo ßELARMIIÝO LIIýS).

Volte o Processo à Comissão de Constiluição e Justiça

pøru eluborur a redação JinøL.

Em: 30 de de 2016.

Dep

Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, em P,4,UTA EXTRA'

em Discussão Gerøl e Votøção Únicø, a Redøção Finøl do Projeto de Lei

Complementar N.' 10/2016, oriundo do TRIB(IN,AL ÐE JUSTIÇA DO

AMAZONAS.

À Sønção Governømentø|.

Em: 30.1 1.2016

Deputødo BELARMINO LIIVS

Vice-Fresidente


